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     LEI Nº 750/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 

ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO COM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO- SABESP E A OFERECER 

GARANTIA, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 
 

 

 

   MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei;   

 

   Art. 1º- Fica  o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de 

parcelamento de débito com a Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo- SABESP, relativo à prestação de serviços de água e /ou esgoto 

aos órgãos da administração direta do Município. 

 

   Art. 2º- Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a dar 

como garantia do pagamento das faturas de água e/ou esgoto vencidas e 

vincendas dos órgãos da administração direta do Município, a quota parte 

recebida pelo Município, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação- ICMS, a que se refere o artigo 158, IV e 

parágrafo único, II, da Constituição Federal. 

 

   Parágrafo único- A garantia de que trata o “caput” inclui a 

interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para 

executar o quanto necessário ao seu cumprimento. 
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   Art.3º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

 

 

MOHSEN HOJEIJE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
                                          ANGELO ROSA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Governo e Administração  
 

 
 

 

SÔNIA MÁRCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 
Diretora do Departamento de Negócios Jurídicos 

 

 


